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2fej£'a aquisição de uma área *
Maria CM Te 3 J°Sé Gr0SS0 Ledes™ «
Skci.Grosso Pa,atino'e da —

MÜR2WHO, Estado de Mato Grosso doluT
Faço saber que aCâmara Municipal aprovou e
eu, sanciono a seguinte Lei:

Escritura PúbK^^VendH Co^J ^ár^^ •Utaia*> a-1* mediante
ser destacada da matrícula n.° 701 do Cartório de R 7 fntend° °2 (dois> hect^es, a
descrita ecaracterizada no Memorial Descrkivo ^£°J**^ ,0Cal' belamente
subscrito por Odilon Trindade ValencoTTlS t?1 " de n°Vembro de 2001>Municipal, com CREA a» 6879/MS ^««o Urbanista - Assessor Técnico

uma parcela deS^á^fSSS Íe^fm de/$2000°>°° (vinte mil reais) sendo
Publica, mais duas parcela, de RSS0 00(ei co ST"* •? T "° at° da **S
para trmta (30) esessenta (60) dias, após aasStura d' ES? *Uma' C°m Venciment0Art.3° - Aárea a <«• Jml; ,Ssmatura do instrumento público,
onde estão ^ST^JZT^S^SaTfÍ*?J* ™e d° ^umeipioCompostagem de Lixo eservirá j£ o^S "5 Esg°<° <ETA) •*Usinai
Usina de Compostagem de Lixo. a™azenamento de produtos manufaturados da

revogadas as (áSSi^füff "" "** Mdata de SUa Pro™>gaÇão eafixação,
Porto Murtinftp, 11 de dezembro de 2.001.

e^SJ°lIO-á0AnÍ^3ldaLOM..esla Lei é/publidda e
Municipal, noslocais
Data supfa. /

[afiada no Paço eCâmara
de costa

SECRETARIO MUN^IPAL DE GOVERNO

ABEL vtfUNES* ÀlOENÇA
Prefeito Municipal

JOAQUIM ANT^i^adei^ ESRIVÃO
ASSESSOR JURÍDICO T

Porto murTinho
acalhimara por nntarnxn

Av. Laranjeira,264
Cep 79.280-000
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